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RESOLUÇÃO Nº. 007/ 2023 

 

Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova o 

Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-

Financeira – Gestão PBF - Programa Bolsa Família 

/ Índice de Gestão Descentralizada Municipal / 

Serviços e Programas referente ao exercício de 

2021.  

 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 28/02/2023. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 

Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira – Gestão 

PBF - Programa Bolsa Família / Índice de Gestão Descentralizada Municipal / Serviços e 

Programas referente ao exercício de 2021.  

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 

Simone Cunha Da Cruz Prazeres 
Vice - Presidente do CMAS 
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